
w

Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MtmfCiPAL DE CABO FRIO

pí INDICAÇÃO N."
Exr»o Sooliol' Ppooi donto d# C&WfO Mu

101/93.
leÍPáKdc CaboJ=nl©i.
A / R 0 V A D 0
/

ip __ cüscuMão

' j\ mu

■ ■ <&0©idcram% <%m I mvepj
aiodfeop etipail. spe Wtâm-% feiáóffiiep # popitfí§íbf

' ©eWet^lNlíid®® m® » Bdl l*t*o Põt4* fossei tiede 

m |« 0Í@Éf*tt%' representa #' avan<|o o jutogreeat de Muni 
«ípt% pot% O lluxe Hotel•#*».'* ferístlea 'o Htòitae§$ 

ftitf. jl tdf? f»ü' 'A obstante # estõ reeonh©
etaetôe* a prlppl# núcleo pi^eetenef# tnfpe ©lamentos 

| Saude o fee»; 3ft$% Que jl ftS® pede»
OOP rei ogadoai

©eoOtdopOíidef *pO # eareneio de nem Unidade 

dó Sfãdp I patente © eoteodóriie justa a ##f^Íadl««ipo 

da comunidade# pop tof Ipflóf

4 JL J> ü 0 Ôeuti Mesa# na #ep»fi: regímee 

tal» imfa dó expediente #o Excelentíssimo Sonbor Pííó 

falte Mnniflpstf jos© ftmff&sf» ferreira Moveíflno* ©o 

| infififtdo a implantação d© em Posto de Saude na Sua do© 

ioffibafi p iali*m paro# |t if#n|ta, de cabo fpt#»

SAIA- ©AS SESSÕES# Ü 'db mopfa'*íí! f *ff.3»

(P, '
aba ititpfí tp fftfo ei «iâoi

immtom *■ Aut or

*

;• , nlf ■ 1
Vj 4


